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 DECRETO Nº 6617/2022.  
 De 28 de julho de 2022. 

 
 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 45.813/2022: 
 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
Parágrafo único.  01 (um) cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da 
Secretaria Municipal de Educação passa a ser designado como cargo de Assessor 
Técnico IV e Coordenador IV da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
28 de julho de 2022. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir da data informada no artigo anterior, revogadas eventuais disposições em 
contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 16:46:51 
-03'00'
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DECRETO N.º 6616/2022 
De 28 de julho de 2022. 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre a designação 
de membros para o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos do 
Processo Administrativo Eletrônico n. 40.022/2022: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Ficam designados os seguintes membros para atuação junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, para continuidade da 
gestão 2021-2023, passando o referido colegiado a contar com a seguinte 
composição: 
 
§ 1º Representantes Governamentais: 
 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Carolina Alferes Chueire, RG 7.325.392-6;  
b) Suplente: India Mara de Oliveira, RG 3.389.070-2 . 
 
II - Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Lilia de Jesus de Lima Faria, RG 9.680.397-4; 
b) Suplente: Francielli Maria da Rocha Flizicoski, RG 9.043.451-9. 
 
III - Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular: Mirede Barbosa Krawczyk, RG 9.044.671.031; 
b) Suplente: Rute Benhuka, RG 3.876.953-0. 
 
§ 2º Representantes Não-Governamentais: 
 
I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE: 
 
a) Titular: Isabel Cristina Pelanda, RG 6.460.671-9; 
b) Suplente: Nilce Salete, RG 6.460.671-9. 
 
II - Associação de Familiares e Amigos de Pessoas com Esquizofrenia: 
 
a) Titular: Denise de Fátima Ribas Campos, RG 6.430.462-3; 
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b) Suplente: Isadora Fernanda Santos Oswald, RG 8.390.747-9. 
 
III - Coletivo Inclusão : 
 
a) Titular: André Rigoni, RG 6.603.857-2; 
b) Suplente: Caroline Maria Rossi, RG 6.130.808-3. 

 
Art. 2º Fica nomeada como Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, a senhora Mirede Barbosa Krawczyk  (Representante 
Não-Governamental). 
 
Art. 3° Fica nomeada como Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, a senhora Lilia de Jesus de Lima Faria (Representante 
Governamental). 
 
Art. 4° Fica nomeada como Secretária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, a senhora Carolina Alferes Chueire (Representante 
Governamental). 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 16:31:29 
-03'00'
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DECRETO N. 6615/2022. 
De 27 de julho de 2022. 

 
 

Súmula: “Dispõe Sobre a Alteração de Nomenclatura 
de Chefias na Estrutura Administrativa do Quadro 
Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande da Secretaria Municipal de Defesa Social, 
referente ao artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de 
março de 2013”. 

  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, artigo 90, inciso I, alínea "a", bem como nos moldes 
do processo administrativo eletrônico n. 44.877/2022: 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica alterado no artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande da Secretaria Municipal de Defesa Social, as seguintes chefias, 
conforme tabela abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
DE: PARA: 

Coordenação/Assessoria II –  
Revisão 

Coordenação/Assessoria II - 
Coordenação e Apoio ao Setor de 

Trânsito. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 27 de julho de 2022, revogados as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 27 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 16:58:58 
-03'00'
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DECRETO Nº 6618/2022. 
De 28 de julho de 2022. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 45.857/2022. 
 
 

   DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV 
da Secretaria Municipal de Administração, o servidor: Luis Guilherme Rodrigues, 
inscrito no CPF/MF sob o n. 108.011.289-86, portador da cédula de identidade n. 
13.834.804-0, SESP/PR, a partir de 29 de julho de 2022. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento 
de licitantes, à habilitação e ao julgamento das licitações, sendo pregoeiro e auxiliar 
os demais Pregoeiro; Realizar o exame de propostas quanto aos aspectos formais, 
sugerindo a classificação ou a desclassificação, da formalização de atos 
processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao pregoeiro nas 
sessões do certame, redação de atas, relatórios e pareceres etc.; Realizar o exame 
de propostas quanto aos aspectos formais, sugerindo a classificação ou a 
desclassificação e quanto à habilitação em cada certame licitatório, emitindo parecer 
destinado a subsidiar a decisão a ser adotada pelo pregoeiro; Elaborar editais de 
todas as modalidades de licitação. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 17:04:35 
-03'00'

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°152/2022 de 28 de julho de 2022

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Marco Antonio Marcondes Silva

Página 3

 
 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
__________________________________________________ 

 
Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

 
 

PORTARIA Nº 233/2022. 
De 28 de julho de 2022. 

 
 

Súmula: “Autoriza a cessão de 
servidora pública municipal efetiva 
da Administração Direta ao Poder 
Judiciário, conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do Processo Administrativo 
Eletrônico n° 40.019/2022: 
 
Considerando a manutenção do convênio firmado entre esta Municipalidade e o 
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Autorizar a cessão da servidora pública municipal efetiva da Administração 
Direta, por interesse público: Angélica Veloso Linhares Machado, matrícula n.º 
351.665, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, ao Poder Judiciário – 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Fórum da Comarca de Fazenda Rio 
Grande. 
 
Parágrafo único. O prazo de cessão disposta no caput será inicialmente de 12 
(doze) meses contados da data de 01/05/2022. 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
  
 

Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 16:29:35 -03'00'
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PORTARIA Nº 234/2022. 
De 28 de julho de 2022. 

 
 

Súmula: “Autoriza a cessão de 
servidora pública municipal efetiva 
da Administração Direta ao Poder 
Judiciário, conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do Processo Administrativo 
Eletrônico n° 40.019/2022: 
 
Considerando a manutenção do convênio firmado entre esta Municipalidade e o 
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Autorizar a cessão da servidora pública municipal efetiva da Administração 
Direta, por interesse público: Cássia de Fátima Pereira, matrícula n.º 349.320, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, ao Poder Judiciário – Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná – Fórum da Comarca de Fazenda Rio Grande. 
 
Parágrafo único. O prazo de cessão disposta no caput será inicialmente de 12 
(doze) meses contados da data de 01/05/2022. 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
  
 

Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 16:30:01 
-03'00'
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PORTARIA Nº 235/2022. 
De 28 de julho de 2022. 

 
 

Súmula: “Autoriza a cessão de 
servidora pública municipal efetiva 
da Administração Direta ao Poder 
Judiciário, conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do Processo Administrativo 
Eletrônico n° 40.019/2022: 
 
Considerando a manutenção do convênio firmado entre esta Municipalidade e o 
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Autorizar a cessão da servidora pública municipal efetiva da Administração 
Direta, por interesse público: Majurie Nowicki de Andrade, matrícula n.º 351.225, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, ao Poder Judiciário – Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná – Fórum da Comarca de Fazenda Rio Grande. 
 
Parágrafo único. O prazo de cessão disposta no caput será inicialmente de 12 
(doze) meses contados da data de 01/05/2022. 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
  
 

Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 16:30:34 -03'00'
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PORTARIA Nº 236/2022. 
De 28 de julho de 2022. 

 
 

Súmula: “Prorroga a autorização de 
cessão de servidora pública municipal 
efetiva da Administração Direta ao 
Tribunal Regional Eleitoral, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 40.019/2022: 
 
Considerando, ainda, a vigência da Lei Federal n. 6.999/1982 e o teor das das 
Resoluções  TSE 23.255 e TRE 750/2016; 
 
 
 RESOLVE:  
 
 
 
Art. 1º. Prorrogar a autorização de cessão da servidora pública municipal efetiva da 
Administração Direta: Cristiane Duwe Nogueira, matrícula n° 11.401, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, ao Tribunal Regional Eleitoral. 
 
Parágrafo único. O prazo de prorrogação da cessão disposta no caput será de 12 
(doze) meses contados da data de 1º de janeiro de 2022. 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
  
 

Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.07.28 16:31:00 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2022

A Pregoeira oficial, no uso de suas atribuições legais, declara SUSPENSO o Pregão 

Eletrônico  n°  60/2022,  o  qual  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa  para  o 

fornecimento  de  pneus,  câmaras  e  protetores  para  manutenção/troca  de  pneus  de 

veículos da Frota Municipal e do Corpo de Bombeiros do Município da Fazenda Rio 

Grande, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, em 

decorrência de alteração nos descritivos do objeto.

O aviso de divulgação do novo edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do  Município  e  demais  meios  de  comunicação  pertinentes,  em atendimento  aos  prazos 

estabelecido no Art. 4º, Inciso V, da Lei Federal nº 10.520/2002.

O  novo  edital  será  disponibilizado  a  qualquer  interessado  no  endereço 

eletrônicohttps://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-

2022.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de julho de 2022. 

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira municipal

Portaria 134/2022

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA M U N ICIPA L DE 
CULTURA 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Cultura 

Rua São Nicolau 2450, bai rro Iguaçu - Fu,cnda Rio Grande - PR 
CEP: 83833. 138 CNPJ 95.422.98(JJ()()() l-02 

Td: (4 1) 3608- 7706e-mail: culturafa7&nda@çmail. çom 

PORTARIA SMC N' 003/2022 

De 28 de j ulho de 2022 

Súmula: "Designa smcmbros para compor a Comissão 

Especial de Avaliação, Se leção e Credenciamento, do 1° 

Edita l de Credenciamento de Artistas e Profi ssionais em 

Arte e Cultura." . 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei Municipal nº 1.193/20 17, observadas as 

normas contidas na Leil .192/2017 e no Decreto nº 5.345/2020. 

DET ERMINA: 

A composição da Comissão Especial de Avaliação, Seleção e Credenciamento: 

a) Alex Daniel Cajé dos Santos, matrícula 353.844, CPF: 283.436.7 18-30; 

b) Paulo Sergio Lemes Din iz, matrícula 353.196, CPF: 042.981.979-05; 

e) Natanael Fer reira Coutinho, matrícula 359583, CPF: 050.381.279-08; 

d) Michael Gomes de Oliveira Genofre, matrícula 359875, CPF: 023.210.829-33; 

e) Wanderson Bar bieri Mosco, CPF: 030.065.469-38; 

f) Morgana Sousa Ass unção, CPF:029.508.431 -66; 

g) Michelle dos Santos Lomba, CPF: 325.049.458-50; 

h) Tania Maria dos Santos, CPF: 544.566.149-00 

Fazenda Rio Grande, 28 de julho de 2022. 

Odai, RolJ1!7!,Santos Jun io , 
Secretário Municipal de Cultura 

Decreto nº 6294/2022 
vela Rodrigues 

cr,;! tl\rio Municipal deCuhur.a 
DecrecoN"6294/2022 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº Sl/l022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RlO GRANDE, Estado do P~raná', no 
uso de suas atribuições legais, REVOGA o Pregão Eletrônico nº 51/2022, 0 qual tem por 
objeto a "Aquisição de Botijão (casco vazio) de Gás GLP de 13 kg e 45 kg, para atender a 
demanda das Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração", por interesse público, tendo em vista a solicitação da Secretária 
Municipal de Administração, que contempla justificativa quanto a l icitação ter 
resultado deserta. Revogo o procedimento licitatório com amparo no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.66&'1993, conforme Parecer nº 46€{2022 da Procuradoria Geral do 
Municipio. 

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de julho de 2022. 

"¼<s G. ,(\,.~ \Q.~ 
Mai-co Antonl o' Marcondes Si lva 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRA NDE - PR 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNIC. DE FAZENDA RIO GRANDE 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIOENCIÁ.RIAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2022 / BIMESTRE MAIO- JUNHO 

RREQ .MIEX04fLRF M53 lric1t«> 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDêíCIA 00S SERVIDORES· RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIOENCIÃRIO) 

RECEITAS PREVIOENCIÃRIAS • RPPS 
(FUNDO EM CAPITAU%AÇÂ0) 

RECEIT ASCORRENTES(I) 
Rece~a óo eortr11)\jjçõe,; de.-~-• 

At.w m-
Receru,deCorfri~Peln:>n&i& 

ReceotaP.otnmonoal 
Rece1tasffl0billa ries 
Reoecta de Valo,.,., MoDil1~nos 
Oúrao Rece<tas Pe1~moniao• 

Re<:eltadf!Ser,,ços 
QvlrMRecei!esCorrentes 
Comp,,r,aaçao FiRilnoeira enre og regime. 

Rec-deApOl!os Periód1«- ~•r• Amorti;::,ção do 
().,fiatAt.oar1alllO RPPS(II) ' 
Dem111•Rece,ta;Conentes 

RECETTASCECAPITAL(III) 
Alienaç&odeBens.Oireil01leAtM>li 
AmOrtizaçàodeEm~stimo• 
OutrssReceótasdeCaoiUJI 

TOTUOAS REC EITASDO FUNDOEMCAPITALIZAÇÃO-
(IV) • (l+lll•II) 

OESPESASPREVIDENCIÃRIAS- RPPS 
(FUNDO EM CM'ITALIZAÇÃO) 

37901100. 
12.182.98'1,0I 
12.182.884.0C 

º·"' º·"' 15.805.e16.0C 
14778.016,0C 

731460,0C 
296.1.«IOC 

9792,500.0C 
o.oc 

9792.~0,{)( 

º·" º·" 120000,0I 
120.000,0I 

º·"' o.oc 
o.oc 
o.oc 
º·" º·" 

37.901 .100,0( 

DOTAÇÃO 
AT\JALIZAOA 

(<) _ ... ,~ 
Apo,M,ntawrias 
Pl!lneõeapo,Morte 

10.=v•~-,-
700QOOO,OC 
2!)60000.0C 

160.000,0C 
50.000.0C 

110.000.cx 

4.856.286,71 
3.633.938.46 
1.222.348.2! 

4856286,71 
36J3938.4E 
1 222.346.~ 

Owu Del;)8S8• Pn,,,<1enc1,nn 
CompengaçtioFl.--.nce1reentre<>11reg1me,; 
o,,ma .. Cle&-tPrew:!enc>a~D8 

CAPITALIZAÇÃO •"' 

90000,0: 
20000,0: 
mooo 

70.054,4< 
15.825.91: 
53.228,4 

R§100 

31536244,07 
7144107,80 
7.105843,26 

28510,56 
9.753,96 

9,252.921.32 
6652~.57 

449227,75 
151198,00 

15,065731.25 
o.oo 

18066.731,25 
o.oo 
o.oo 

72.483,70 
72.483,70 

o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 

31.6341.244,07 

ANioBlmo«,. 

4854396.49 
3.632048,24 
1.222.346.~ 

70054.44 
16.825.96 
~322B,48 

21.221 .100,3 215.5811.967,3 28.IDll.11112 ,q 28.11 1.793 ,14 

EXERClclOSANTERIORES 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 

CAPITALIZA ÃODORPPS 
P111node/\monizaçao.Çootr1t:,,jç30P!llron11ISu~r ~:;~-,.:;:"iz•~. Apo,,. ?.rió<!...,d• V•bre, 

Ol.4ros/\portesparaoRF>PS 
Recuroos aCobe<tlJra dl!DéncitFimnceiro 

PREVISÃO OR(:AMENTÁRIA 

ORÇAMENT IA 

0,00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE- PR 

mi INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNIC. DE FAZENDA RIO GRANDE 
RELATÓRIO RESUM IDO DA EXECUÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

. ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 20221 BIMESTRE MAIO · JUNHO 

BENS I PS 
IFUNDOEMCAPITAlliAÇÃO) 

C1<11&eE,:µ'Yalerce1oec.a00 
"""'511men~eApllcaçõn 
Ou:r01 9e,.,.,o~eit0& 

Al>MINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPftlO DE PREVIObiCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECElT.U OAADMlNISTRAÇÃO- RPPS 

Rec;e,taeCoffen!H 

TOTAL DAS RECEITAS OAADM!NISTRAÇÃO RPPS (XI I) 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

Dftpet,M Correnle• (X)ll) 
PenoaeE..-.:.rpSooi~• 
Oemeis0elpea,1Cor,erfes 

Oe$DMa5deCllpilal{XIV) 

IJCVl•Xlll + XIV) 

~:~~==:.ADMINISlkXl,!Xó RPPS 

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO 00 RPPS 

C.otaeEQ<.wa1e.-.e1<1eCIIO<II 
i<M,stimentme,l,pocaçõel 
ru,osBeriseDlre,toa 

ATUALIZADA ~· 2336,;;,26,""I 

2.338.62',0, 

DOTAÇÃO 
AT\JALIZAOA ,,, 

1,389573,21 
370151,0. 

1011142'2,17 
8.9700C 

BENEFlclOS P'REVIOEHCIÁRJOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFlclOS MANTIDOS PB.0 TESOURO) 

Conttilx..iQÕftdollSeMdoles 
Demaia R-~n ~denci.,n 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFk:10S MANTIDOS 
PELO TESOURO) 

Apc)Mrlll<IDfin 

"'"'" 
TOTIIIL D,t,S DESP1!$lS (8ENEh.,IOS MA NTIDOS PELO 

TIESOURO)(ll'>'IIII 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA ,,, 

0,0 

866425,J 
370 151,0 
498.274,2 

º··" 

0,0 

0,00 
296.552356,07 

0,00 

1094469,85 

866425,32 
370.1S\,04 
496274,28 

000 

&H.425.32 

228.044,63 

1424129,59 
10457S6,91 

685989,42 

0,00 

0,00 

PAQAS 

AUo 8 imHt N 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

oooj 0,00 

INSTTlVTO 01! PR!VIO!:NCIA MUNIC. 01! ,AZ!NOA RIO GRANDI! 
MU0 12-Balanço~rlo cm EST,\OOPARANÁ 

Entlclode9: INSTITUTO OE PREVIOÊNCIA l,IUNIC. DE FAZENDA RIO GRANDE 

lll!CUTAl ~.l.w.s 

llf:CUI...SCX)MENTt:1(11 

-otTOf;.T.uA8EC(lNT-..çôESDE-

>U!:OOTAPA-
M'COTA-.::ft:CUI.Ri-. 

---OUTil,0,8JIECEITASCOMENTH 

AECE/TAIIDl!~Al. 111) 

~SDl!c:MDffO ---~-~ -Dl! U.Pllt.....,. 
-DIECIJ'fTAL 

OUTI'IMIIECBT"9Dl!CIJ'f'IAI. 

- TOTAL.OM-,rMllll •~•III 
CIPEAAÇOESDl!ClttDITO /~{M 

CPERAçôaDIE(;lltDITQNl'ERHOII -

---PEll&<W.l~IKICWS 
.ARQS~EN('NIOOSl;>OOMO,O. 

OUTIIAIOIESPCIASCC)AAO'.l<TU 

OIEPl:SMDECN'ITAl.(OC) 

Rl!RINADECOHTWOtHClo.(lQ 

_ ,ou,1. DMlll! ... UMOCll• !Yll•Dl •ll) 
.w:5ímiÃçÃÕ ,;,o õlvíõ,;, 111E~()(I) ----
-10TAI.COIIRliFIWlao\MENTOl)(lll•l)(l•U) 

-= 
TOTAl.lllVJ • -•IWI 
lll!H....,AOO_.. 

... 
om 

-.11 .N l ,ll'Q,M 

,UIIO,IM,N 

L210JIIIII.II01'--.ooo.llQ IU11.43UO $.31Q.,...A uoo.&7•.<l l.1fl6.~-'0 

0.00 0.00 ..... OJIO 0.00 

~.-.oo un.sa.oo ,.1111.1U.n 
10.-.00 to.000,00 U10.00 

21.1~74.IIOZUll.574,00 

·-- OJIO .......... 

G.Dl> "'·°'"-"" 

U J>l.11f-" H.IQ.11f,lf uoua.t:! l.YN.,.._..7 1.nu7- U.1N.l1UI 

0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 .. -
J7.l:ll.HUI :11.Ml.llf,II t.MUn.12 l.112.71f.t7 i.7IO.IM,2\l lt.1N .111.II 

----,~--!~Cio------~--

MUNICIPIO OE FAZENDA RI O GRANDE 

Balanço Financeiro - Anexo 13 

:11.113.11 11.Nl.l'S 1:t.1N.H 
O.DO 0.00 O.DO 

•m 
•m 

O.DO 0.00 
O.DO 0.00 

1~ , .. 'T"g;-1-: 1-:-1-~ 
0.00 0.00 .... .... • ... 

D.IIO D.00 

D.00 D.CIG -.. .. 

am ESTADO DO PARANÁ 

ENTIDADE(S): INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA MUNIC. OE FAZENDA RIO GRANDE 

Pigina: 1 1 
Daladeemihào: '28/07!2022 

Exerelciode2022 
Peóodode: J:inKOàJunho 

Despega:En'lf)El"Nda 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Ordin.liria 

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO 

Rec1.uos do T esoxo (Oeecentralizados) 

Vin,col&da 

RegimePrópriodePrM:ihÍilSocial 

eon,,«-,nção entre Re,;Jirt'le$ Pre\iderx:i.-ios 

TRANSFER~NCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 

EXTRAORÇAMENTPif.lAS 

lnacriçlodeRes1oaaPagarN:.OPnxeuadoll 

1,-cnç:.odeRes101aPag•Proceuad01 

Depóg~OI Reúluiveis e Valores Vnculad05 

CONTAS CORRENTES 

APLICAÇÕES 
OEPôslTOS RESTITUlvEIS E VALORES VINCULADOS 

DISPtNOIOS 

ESPECIFICAÇÃO 

31 .584.201,78 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

47.957,71 Ord in.li ria 
47.957,71 ReclnO& do Tesouro (Oescenralizadoll) 

Recursos<loTeaouro(DeacenlriltzadO&) 

31 .536.244,07 Vinculada 

31 .345.696,48 Regffl!Pr6priodePre..d!rx:iaSocíal 

1S0.5'7,59 RegnlePrópriode~Socill 

Canpensação entre Regimea PnMdeneiàriOI 

Compenaaçjo entre Rcglmea ~ri05 

1,046.512,14 TRANSFER~NCIAS FINANCEIRAS CONCEOIDAS 

1.240.240,85 EXTRAORÇAMENTÁRIAS 

552.063.45 Pagamentos de Resloe a Pagar Njo Proeeuadoe 

1.SS0,22 Pagamentos de Resto&aPagai-Processaclos 

686.287,18 Oepódos Resttull'els e Valores Vnclhdos 

Aj,ustesf.,anceiros 

282.720.353,27 SALOOS ATUAIS 

O,OOCAIXA 

2.107.484.24 CONTAS CORRENTES 

279.624.418,93 APLICAÇôES 
988.450,10 DEPôslTOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCUlAOOS 

316.591.308,04 

OEFAZEHDARIOGll,t,.lfOE.Emrs- 2Ml7J20Z2,,1 13'M.Olil 

tl<a(IJE>:plicaWll(1) ç A N 

Cootador-CRCPRrf'078862.Q 

6.344.829,92 
1.088.543,21 

788.543.21 

300.ClXl,OO 

5.258.286,71 
4 .926.286.71 

:nl.ClXl,00 
20.ClXl,OO 
10.ClXI.OO 

0,00 

9.224.493,05 

12.996,75 
0,00 

686.362,10 

8.525.134,20 

301.021 .985,07 
0 ,00 

2.703.548,03 
296.894.Xl7,45 

1,424.129,59 

316.591.308,04 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições 
legais, e, na forma que dispõe o art. 9º, § 4º da Lei Complementar 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e §10, do art. 2º da Instrução Normativa nº 116/2021 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
sessão de Audiência Pública referente a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) 
para o exercício de 2023; 

 

Data: 28/07/2022; 
Horário: 17h00min. 
Local: Teatro Municipal, Rua: Itália, nº287, bairro Nações; 
 
Data: 01/08/2022; 
Horário: 17h00min. 
Local: CEEP, Rua: Pinhão, esquina com Rio Xingu, nº 1172, bairro Iguaçu; 
 
Data: 02/08/2022; 
Horário: 17h00min. 
Local: E.M.D. Luiz Gabriel Sampaio, Rua: São Brás, nº 94, bairro Santa 
Terezinha; 
 
Data: 03/08/2022; 
Horário: 17h00min. 
Local: E.M. Maryle Apª Schettert Ferri, Rua: Tangará, nº 708, bairro Gralha 
Azul; 
 
Data: 04/08/2022; 
Horário: 17h00min. 
Local: E.M. Nossa Senhora de Fátima, Rua: Rio Guarani, nº365, bairro 
Iguaçu II;            

 

 Fazenda Rio Grande, 27 de julho de 2022. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal. 
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MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
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Atéo Mês: Junho m MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNIC. DE FAZENDA RIO 
Balanço Patrimonial -Anexo 14 
ENTIDADE($): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNIC. DE FAZENDA RlO GRANDE 

BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA. 
DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
IM06ILIZAOO 
INTANGIVEL 

PASSIVO E PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

PROVISÕES A LONGO PRAZO 
PATRIMÔNIO Llau,oo 

RESULTADOS ACUMULADOS 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

ATIVO(I) 
ATIVO FINANCEIRO 
ATNO PERMANENTE 

PASSIVO(II) 
PASSIVO FINANCEIRO 
PASSIVO PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL(lll)., •li) 

ATOS POTENCIAIS ATIVOS 

QUADRO DAS CONTAS OE COMPENSAÇÃO 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 
DIRErTOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
DIRErTOS CONTRATUAIS 
O UTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 
OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÊFICIT FINANCEIRO 

TOTAL POR FONTES DE RECURSOS 

EJ<en::icioAtua\ 
301 .708.233.99 
301 .022.244,57 

2.703.548,03 
1.424.129,59 

296.894.307,45 
2SS.50 

685.989,42 
600.049,42 

5.940,00 

301 .708.233,99 
1.890,23 
1.890,22 

º·°' 
270.825.971.67 
270.825.971,67 

30.680.3n,09 
30.680.372,09 

ExerclcloAtual 
301 .708.233,99 
301 .021 .985,07 

686.248,92 

271 .393.302,26 
567.330,SG 

270.825.971 ,67 

30.314.931,73 

E~erelcloAtual 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
, .oo 

185.1325,71 
0,00 
0,00 

185.825,71 
0,00 

Ex@rck:ioAtual 
300.454.654,48 

J~ -CRCP 11"07888210 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 

Demonstração das Variações Patrimoniais • Anexo 15 
ENTIO...OE(S): NSTITUTO OE PREVIOIÊNCIA MUNIC OE FAZENOA RIO GRANDE 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATNAS FINANCEIRAS 
REMUNERAÇÃO DE OE?ÔSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

TRANSFERtNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

PESSOAL E ENCARGOS 
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 
ENCARGOS PATRONAIS 
BENEF1CIOS A PESSOAL 
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS· PESSOAL E ENCARGOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 
APOSENTADORIAS E REFORMAS 
PENSÕES 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 
uso DE MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇOS 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPOf!ACÃO DE PASSIVOS 
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
VPD DE CONSTrTUIÇÃO DE PROVISÕES 
ONERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

E~ercleiode2022 
Mês: 6 

Exercicloatual 1 
32.830.713,92 

15.114.688,96 
15.114.688,96 
8 .150.681 ,30 
8.150.681 ,30 
9365.343,66 
9 .365.343,86 

29.556.593,89 

682.394,64 
110.852,15 
303.338,22 

8.905,58 
259.298,89 

4 ,762.281 ,66 
3.633.938,46 
1.128.343,20 

105.736,15 
4.191,07 

101.545,00 
8.525.134,20 
8.525.134,20 

15.481.047,04 
15.Z!S.955,97 

255.091,07 

3.074.120,03 

,,, ,nselho Municipal de SaúdeFazenda Rio Grande ~ppf,!S: 

Fazenda Rio Grande, 27de Julho de 2022 

Resolução 17/2022 

Dispõe sobre a aprovação de lista de itens a serem adquiridos com recursos 
financeiros conforme Resolução 645/2020; 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142 de 
28/12/90,e pela Lei Municipal nº 985/13 de 22/10/13, considerando; 

A Resolução SESA nº 645/2020 de 05 de Maio de 2020, que autoriza o 
muntcípio a receber Incentivo Financeiro de Investimento para 02 Equipamentos de 
Ultrassom tipo li no valor de 460.000,00, para a Rede Materno Infantil no Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde na modalidade fundo a fundo; 

Resolve "AD Referendum" 

Art. 1ª- Aprovar e autorizar a Secretaria Municipal de Saúde a destinar os 
equipamentos, de Ultrassom tipo li para o Ambulatório do Hospital e Maternidade 
Nossa Senhora Aparecida; 

Art.2ª- Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, informando que os exames de Ultrassom serão realizados mediante 
encaminhamento das mulheres pelas Unidades de Saúde via Referência e Contra 
Referência; 

Art .3•- Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicaçao; 

RuteBenhuka 
Presidente 

Homologo a Resolução CMS Fazenda Rio Grande-PR nº 04/2020,nos termos do 
§2°, art.1°da Lei Federal nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990; 

...................................... . 
Publ icado no Diário 
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